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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO XAVIER

TERMO DE REFERÊNCIA
1. Objeto
Contratação, por inexigibilidade de licitação, de profissional(is) ou empresa(s) de notória especialização na área de escultura artística para concepção, execução e entrega de cinco esculturas monumentais, alusivas aos 400 anos das Missões Jesuíticas, a serem instaladas no Parque Missioneiro de Porto Xavier/RS.
2. Justificativa
A singularidade artística e o caráter autoral das esculturas inviabilizam a competição, cabendo inexigibilidade de licitação (art. 74, III, Lei nº 14.133/2021).
Além do valor histórico e cultural, as obras terão função de legado turístico e memorial permanente, reforçando a identidade missioneira do município.
3. Escopo Detalhado
[bookmark: _GoBack]As cinco esculturas deverão representar:
· Sepé Tiaraju (equestre) em posição de combate, com cavalo empinado – 2,5m de largura X 1,5m de profundidade X 3m de altura (peso aproximado 3ton) - Estrutura interna: armação de ferro e telas – Concretagem: aplicação de concreto armado de alta durabilidade com adição de fibras estruturais – Revestimento: utilização de massa acrílica para nivelamento e proteção – Pintura: acabamento com fundo preparador e pintura acrílica especial para concreto;
· Cacique Ignácio Abiarú e Família em posição perfilado olhando para frente – 1,5m de largura X 1,5 de profundidade X 2,20m de altura (peso aproximado de 3ton) – São Francisco Xavier em posição de pé olhando para frente - 1,5m de largura X 1,5 de profundidade X 2,20m de altura (peso aproximado de 3ton) - Estrutura interna: armação de ferro e telas – Concretagem: aplicação de concreto armado de alta durabilidade com adição de fibras estruturais – Revestimento: utilização de massa acrílica para nivelamento e proteção – Pintura: acabamento com fundo preparador e pintura acrílica especial para concreto;
· Primeiros Habitantes Guaranis Primitivos – 3m de largura X 1,5m de profundidade x 2m de altura - Estrutura interna: armação de ferro e telas – Concretagem: aplicação de concreto armado de alta durabilidade com adição de fibras estruturais – Revestimento: utilização de massa acrílica para nivelamento e proteção – Pintura: acabamento com fundo preparador e pintura acrílica especial para concreto;
· Três Mártires – 2m de altura (aproximadamente 1ton cada estatua) - Estrutura interna: armação de ferro e telas – Concretagem: aplicação de concreto armado de alta durabilidade com adição de fibras estruturais – Revestimento: utilização de massa acrílica para nivelamento e proteção – Pintura: acabamento com fundo preparador e pintura acrílica especial para concreto;
· Marquês do Herval (equestre) em arranjo com cavalo ao lado – 2,5m de largura X 1,2 de profundidade X 2m de altura - Estrutura interna: armação de ferro e telas – Concretagem: aplicação de concreto armado de alta durabilidade com adição de fibras estruturais – Revestimento: utilização de massa acrílica para nivelamento e proteção – Pintura: acabamento com fundo preparador e pintura acrílica especial para concreto;
4. Prazos
· Apresentação de maquetes: 10 dias após assinatura.
· Execução e instalação integral: 180 dias corridos.
5. Condições de Execução
· Fornecimento integral de materiais, insumos, transporte e mão de obra.
· Instalação em local definido pela Prefeitura, com fundação adequada.
· Responsabilidade da contratada por acabamento, fixação e segurança estrutural.
· Entrega definitiva somente após instalação e aceite.
6. Gestão e Fiscalização
· Secretaria de Desenvolvimento, Turismo e Mercosul como gestora e fiscal.
· Fiscalização técnica multidisciplinar
· Relatórios mensais obrigatórios com registros fotográficos.
· Possibilidade de visitas técnicas in loco.
7. Pagamentos
· 10% na assinatura.
· 30% após aprovação da maquete.
· Saldo conforme evolução da execução.
8. Direitos Autorais
Cessão integral, irrevogável e definitiva de todos os direitos patrimoniais autorais ao Município de Porto Xavier (Lei nº 9.610/1998), inclusive reprodução e uso de imagem.
9. Base Legal
· Art. 74, III, Lei nº 14.133/2021 – inexigibilidade de licitação.
· Lei nº 9.610/1998 – Direitos Autorais.
· Arts. 156 a 168 da Lei nº 14.133/2021 – sanções e penalidades.
10. Sanções
· Multa de até 10% sobre o valor do contrato em caso de atraso injustificado.
· Suspensão temporária do direito de licitar/contratar com o Município.
· Outras penalidades conforme Lei nº 14.133/2021.
11. Gestão de Riscos
· Atraso no cronograma: mitigação via marcos de pagamento condicionados.
· Problemas de transporte/instalação: exigência de plano logístico detalhado.
· Degradação precoce: uso de materiais resistentes, garantia contratual de 5 anos.
· Não aprovação estética: submissão de maquetes prévias e aprovação técnica antes da execução.
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______________________________
OVIDIO KAISER
Secretário Municipal de Turismo
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